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Reunião ordinária realizada em trinta de março de dois mil e vinte, às 14 horas e trinta minutos, pelo canal 

online ZOOM, segundo a pandemia da COVID-19 que se encontra no mundo, estamos em quarentena e as 

reuniões a partir desta data até que se possa retornar presencial, serão realizadas on-line, por 

videoconferência, no sistema ZOOM. Angélica Lacerda Cardoso como presidente e secretariada pela 

conselheira Francine Alessandra Gracia Menna, com a presença dos conselheiros que estiveram presentes e 

foto anexa. A Sra. Angélica Lacerda Cardoso iniciou com os cumprimentos aos presentes. Esta reunião teve 

como objetivo o Serviço de Acolhimento, por motivo da Pandemia, as crianças e adolescentes se encontram 

em quarentena nas Casa de Acolhimento, alterando toda sua rotina, sem escola, sem atividades no contra 

turno, exigindo mais atenção e cuidados nas Casas. A presidente Angélica sugeriu aos Conselheiros que 

ocorra um repasse pelo período de sessenta dias, na abertura de  RH, podendo se prorrogar conforme a 

extensão da quarentena. A conselheira Ana trouxe para a reunião, o anseio das demais Casas de 

Acolhimento, visto que a mesma faz parte de um, da necessidade de profissional para atender esta demanda 

nas Casas, aumentando a equipe neste período. A presidente Angélica solicitu que a Conselheira Ana se 

reúna com o serviço de acolhimento, para que cada um encaminhe ao CMDCA sua proposta e projeto para 

este período, conforme a Resolução do CONANDA. A Conselheira Ana explicou para os demais que no 

momento queriam saber se a dificuldade era apenas o RH, dizendo que sim, para intercalar com os 

cuidadores da casa, dando suporte para casa. A presidente Angélica propôs para construção da Instrução 

que a cada 10 acolhidos se tenha um profissional, sendo 20 h semanais e R$1600,00, para este profissional 

com nível superior e mais R$1000,00 para o restante emergencial, conforme a Resolução do CONANDA, fica 

definida esta ajuda emergencial. Outro assunto que ficou acordado em reunião, trazida pela Presidente foi 

um meio de ajudarmos a alimentação das crianças onde a comunidade se encontra inscritas nos serviços de 

atendimento. A Conselheira Sara dialogou que os serviços são realizados em áreas periférica. Ficando para 

Fernanda realizar um levantamento para compra direta de produtos que completem a cesta básica, 

destinados ao público de 0 à 6 anos de idade. Todos conselheiros presentes na reunião concordaram. A 

presidente Angélica agradeceu a presença de todos os conselheiros. A Reunião ordinária foi encerrada às 

15h40 horas, eu Francine Alessandra Gracia Menna lavrei a presente ata e assino juntamente com a 

presidente. 
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